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1. Introdução
Das duas tendências atuames na icgisla~

ção brasileira com respeito à organiz.ação elei
toral-partidária - de um lado a tendência liberal
c dcmocr:i.licll. dê outro li intf'TVp.n.einnic;t:l ~

autocrática - seria difícil dizer qual a vencedora.
A Constituiçao de 1988 consagra a vitória

dos princípios liberais edemocráticos. e:-;:pres
sos basicamente no voto proporcional c na li~

herdade de organiz.ação partidária. Leva adian
te, assi.m. o processo de democratização que
somente a partir de ]9]2 encontrou condiçõcs
de se institucionalizar.

Entretanto. a tendência intervencionista e
antidemocraticn. prevalecente nos periodos de
exceção. busca inSistentemente. mesmo nas fa
ses de abertura institucional. as alterações le
gais e constitucionais que atendam aos seus
interesses. Foi o que aconteceu no ciclo 1946
1964 c agora se reproduz. Silo três, basicamen
te, as propostas da corrente antiliberal, mani
festadas em inúmeros projetos de lei, em proje
tos de emenda constitucional e em propostas
apresentadas durante o processo de revisão
constitucional: a) implantação do voto distrital
(puro ou misto); b) implant.1ç:ão de redutores
ao pluralismo partidário: c) implantaÇâo do \'010
faCllltatlvo.

Essas propostas - ou ao menos as duas
primcirds -. de intcnsa circulação na mima não
passam pelo cri\'O àc qualquer analise criterio-



sa. Em artigo publicado na Folha de S. Paulo
("CartiJha antioJigarquia"). o eminente cientista
político Wanderley Guilherme dos Santos. re
pelindo uma a uma as pretensas vantagens do
sistema distrital. denuncia:

"NoBrasil. tenta-se àscscond.idasda
opinião pública. e sem previsão de refe
rendum, introduzir til sistema oligarqui
zante .. , acobertando-se o estupro insti
tUL"jumd JJUI" pel"~j~telltl: ilifu.sa<J de l."afá
logo contendo as virtudes dos sistemas
majoritários e as perverSÕes dos siste
mas de repre.e;ent~ç:l:oproporcional" Mi<;:
tura de desinfonnação e maJicia. a propa
ganda constitui crime contm o consumi
dor. isto é. o eleitor brasileiro" .

São outros. que não aqueles. os caminhos
de uma refonna eleitoral democrática. Assim.
antes de adentrar verdadeiramente o tema des
ta cxposiçOO. encerro esta introdUÇé1O 0010 o fe-
chodeum estudo que publiquei sobre amatéria :

"O objetivo primário do sistema dis
trital - seja puro ou misto - é diminuir
para dois, ou no máximo três. o número
dos partidos existefllcs. Seu objetivo ime
diato. oculto eprincipal é acontençljoda
representação popular. Resguarda-se.
col'\} isso. a aparência dos sistemas l'C7

presentativo e partidário: mantém"Se a
coerência dodi:scurso liberal. fundado na
liberdade e na igualdade, Mas o que se
t~m. ~mo resultado. éo monopólio par
tIdáriO. adomesticação da oolítica. ama
nutenção do statu... quo. Seria errôneo.
por isso. considerá-lo um mero mecanis
mo ou expediente. possível. entre outros.
pai il Cf ~"Ulha d~ rt.:pn;scIllann,:s: bem
ao contrário. ele rnateriali.....a um conceito
antidemocrático de representação" (Sér·
gio SérvuJo da Cunha. O que é 1'010 dis
'rilal; Sérgio Antonio FabrisEd.. 1991).

2. Ahrangencia do tema..1Igumasfiguras
São três os níveis em que podemos situar o

debate sobre reforma eleitornl-partidária.
O primeiro deles. o terreI\() estritamente jurí

dico-formaI. dentro do qual qualquer reforma
fica limitada aos marcos previamente assenta
dos pela Constituição, O segundo. envolven
do eventual alteração da própria Constituição.
~ ? terceiro. 9~e colocaria~m xeque a própria
ldCla democraUca. ou, no mmimo. a democracia
represenlati\'a tal como praticada via eleições.

Esta brevee.xposiçãoaJoja-seprincipaJmente
no primeiro nh'Cl c. em parte. no segundo.

Há enlretanto algumas figuras - digamos
assim, metodológicas - que merecem neste
momento ligeiro menção :

a) para a definição de uma democracia o
sistema eleitoraJ..partidário (SEP) é tJo i.r
\ante quanto o si.stema 4c propriedadc~

bl, a exi~ê~ci~ de um SEP nIo significa, de
per s/. a eXlslenCla de democracia~ um SEP ê
tanto mais democrático quanto mais aberto oi!
competição;

c) na história das democracias representati
vas. não houve mudança institucional profun
da que não tenha sido precedida 00 acompa
nhada de refonna eleítoral1)llrtidária:

d) políticos experimentados sabem avaliar
as mudanças que as alte~ no SE~ pr0vo
cam na estrutura de poder;

e) o regime político eo respectivo SEP ten
dem a ser um projeção do outro; OU são çornpa~

tíveis OU são mutuamente excludentcs~

f) alterações no sistema eleitoral afetam o
sistema partidário e víee-vcrsa;

g) SÓ é possivel falar em reforma com base
num diagnóstico fundado na realidade, ou seja
quando se analísam os fatos 1\ luz de orienta:
çôes ou principios.

3. Refonnapartidária
Os partidos políticos bmileiros não sIo

representativos da sociedade: são meros cart6
rios. são meros aglomerados de intereues elei
torais. não possuem consistência ídeoJ~ca.
não~cm quadros rotnpdc;lItes par~ u c;~r·

cício da administração púbJíca.
Estas são as críticas. em sua maioria~.

dentes, que se ouvem diariamente. e que sIo
feitas indiscriminadamente por todos OS selo
ie5 sociais aos nossos partidos poUticos. Sur
preendentes, porém. sao as conclusões. abso
lutamente desgarradas das ptm\i$SM. que se
costumam tirar desses falos: a de que devem
ser extintos alguns ou quase todos os P-linidos
políticos. '

Essas propostas paradoxais esquecem - ou
fazem p?r CS9uecer - um fato: que ao longo ele
nossa hlstóna. o Estado - a serviÇO dos inte
resses dominantes - sempre cerceou violenta
mente a existência de panidos livres. fones,
autênticos e representativos. Ou seja, que a
organizaçâo panidária é fruto da história e que
a principal causa da debilidade de nossos parti·
dos é a IRlcn'cnçilo estatal. que sempre os pri
vou de liberdade.



Diza ConstituiçãoBrasileira, em seu art. 17.
que é livre a criação. fusão, incorporação e ex
tinçlio de partidos polítioos, scm}o-lIlt;:> 11:>:st:
gurada "autonomia para definir sua estrutura
interna. organização e funcionamento" .

Não há mais que faJar em lei "orgânica" dos
partidos, visto que não mais cabe. ao Estado.
organizá-los ou dispor sobre sua organização.

O principio de liberdade partidária. indiscu
tivelmente posto pela Constituição. vincula-se
ao princípio pluralista. Por quatro vezes a Lei
Fundamental utiliza o termo "pluralismo": em
seu preâmbulo (pluralismo social). no art. 1.°
(pluralismo político). no art. 17 (plumlismo par
tidário) e no art. 206~1lI (pluralismo de idéias e
de concepções pedagógicas). Esse não é. cer
tamente, um termo vazio. Ao contrário. possui
uma significaçl10 prescrith·a. qualitativa. Dizer
que uma sociedade deve ser pluralista não sig
nifica fixar-se uma detenninação numérica. aci
ma de alguns e abaixo de muitos. dentro da qual
se permite a convivência dos diferentes. Signi
fica. no contrário. o dcver de criar c manter e:s&:
espaço de convivência; restringi-lo. direta ali
indiretamente. correspondc a ferir o principio
pluralista. Pluralismo. instrumentacão da liber
dade. tem sentido mais concreto. mais preciso
do que esta.

Giovanni Sartori (Partidos e sistemaspar/i
dúriu,'. Ed. UIIB. 1982, p. 36) dislinguc entre
"sociedade plural" e "sociedade pluralista" :

"... 'do fato de que toda sociedade com
ph;....ü se It:vda difl;Il.:m;im.!a nao :st: se
gue de modo algum que todas as socie·
dadcs sejam diferenciadas pluralistica
mente" /...I" ..~ de,'e·se entender clara
mente que o plural ismo nào consiste sim
plesmente de associaçõcs múltiplas. Es
tas devem ser. em primeiro lugar. volun
tárias c. em segundo. não-exclu.\'il'G.\'.
isto é. baseadas em aplicações múltiplas.
sendo estas o traço marcante e CTUdal de
uma estruturaçào pluralista. A presença
de um grande número de grupos identifi
cáveis não comprova. de modo algum. a
existência do pluralismo. mas apenas um
estado desenvolvido de articulação elou
fragmentaçào. As sociedades multigru
pais são pluralistas se. e apenas se. os
grupos forem associativos (c não con
suetudinários ou institucionais) e. o que
é mais, só quando se puder constatm que
as associações se desenvoh'cram natu
ralmente. que nào são impostas"'

ar__"__. 32 n. f 25J..Jmar. f ft5

A Constituição é, portanto. conseqüente
com estes princípios ao dispor, no inciso I do
mesmo ano 17. que os panidos poUllcos l>rasí
leiros devem ter "caráter nacional". A expres
são não é gratuita. Há enorme diferença entre o
"caráter nacional" do art. 17-1 da Constituição
em vigor e o"âmbito nacional" no art. 152-1Vda
Ordenaçãode 1967/69.

Caráter não é o mesmo que âmbito. Este é
designação espacial. geográfica. ASSIm, não
discrepava da Ordenação a Lei n.o 5.682171 (Lei
Orgânica dos Partidos Políticos). em sua reda~

ção primitiva. ao permitira organização apenas
de partido político que contasse inicialmente
com 5% do eleitorado que houvesse votado na
última eleição gemi para a Câmara dos Deputa
dos. distribuídos por sete ou mais Estados. com
o mínimo de 7% em cada um deles'.

Caráter não é afecção fisica, mas psicológi
ca ou espiritual: no caso. ideológica ali políti
ca. Corresponde ao que a Constituição de Por
tugal. em den,ominação talvez mais felil'_ chama
de "índole". Indole nacional. caráter nacional.
representa identificação estatutária. programá
tica. com os atributos da nacionalidade.

Port:mto. andou ainda conseqüentemente
Oconstituinte quando. no mesmo art. 17-§ 2.°,
inscreveu:

"010 partidos fXllíticos. ap6s adquiri
rem personalidadejurídica. na forma da
lei civiL registrarão seus estatutos no
Tribunal Superior Eleitoral".

lJesdc a ConstitlUçãode 1988. para que exis
ta partido político no Brasil. e independente
mente de qualquer controle. salvo a prestação
de conla!; àjustíça eleitoral (art. 17-1II). bast(l
lhe a inscrição no registro civil das pessoasju
ridicas. como qualquer associação ci,·il. É pos
sível. portanto. existir partido político com re
gIstrO apenas em Jequitinhonha. sem Diretório
Nacional (entendido este como soma ou resul
tado de delegaçõcs federativas). Se o partidojá
adquire personalidade juridica mediante o sim
ples registro civil. qual a função do segundo
registro (rcgistro dos estatutos). no Tribunal
Superior Elcitoral (art 17-§ 2°. infine)? ACons
tituição silencia sobre a competência da justiça
eleitoral. remetendo-nos a uma lei complemen
tar que ainda não foi editada (art. 121). Inde-

I V art. 7."da Lei n° 5(,82 '71 e sua alteraeão pela
Lei n." 67(,77«): v. tamocm art. 49-VII da Ordenação
de 1')67 c art 151-VIl da Ordenação de 1969. este
com ",li' rcdaciio .. ltcmd" pc1a~ Emenda3 Con,tituci
onais n'~ ) 178 e 25'85.
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pendentemente da promUlgação dessa lei. pode
se avançar que o segundo registro (a que se
refcreoart 17-§ 2_°, infine) serve a duplo obje
tivo: a) o confronto dos atos constitutivos do
partido com os requisitos constitucionais (v.
art. 17); b) oacompanhamento. pela justiça elei·
toral. do fiJncjonamento partidáriO, no que (1jz

respeito a prestação de contas (art. 17-111), aces
so a recursos do fundo partidário. acesso ao
rádio e te1evÍ5:ão (art. 17-§ J_O),participaç§oem
eleiçôes. Se à justiça eleitoral cabe cotejar os
atos constitutivos do partido em face dos re
quisitos de naturel.a jurídica, tudo leva a crer
que aquele primeiro registro. que confere per
sonalidadejurídica ao partido, não lheconfere,
simultaneamente. a capacidade jurídica especi
fica, que é o capacidade eleitoml; esta só od
vém com o registro dos estatutos no Tribunal
Superior Eleitoral. Sem esse segundo registro o
partidoexiste, pode difundir seu programa, exer
citar pregação. arregimentação e movimentação
política. mas não tem como participar de elei
ções. A Constituição, destarte. fiel ao principio
liberal, que inspirn e define o sistema normativo
partidário. estabeleceu um gradualismo copia
do da vida. Os corpos vivos e os grupos soei·
ais nascem pequenos e se adensam, crescem,
vingam ou morrem. No vestibular da vida não
se incluem e.xigências próprias de doutoramen
to. Com isso, aLei FundamentaI retoma. em par
te, o projeto do deputado Eduardo DuvÍvier,
que em 1947 admitia a existência de partidos
municipais, estaduais ou regionais. Esse proje
to não prosperou, porque o arL 134 da Consti
tuição de 1946 falava em "partidós nacionais".
Escrevendo na vigência dessa Constituição,
assim se pronunciava João Mangabeira:

"O partido político assenta sua exis
tência nas liberdades de pensamento e
de associação asseguradas pelos pará
grafosS.oc 12 do artigo 141 dnConstitui
ção. Tudo isso é essencial à existência e
ao aperfeiçoamento do regime democrá
tico. Partidos políticos e partidos políti
cos nacionais não são a mesma coisa.
Assim. o partido político que não é naci
0nal. por não ter logrado tal situado. ou
dela ter d,ccaído. nem por iS30 deverá
desaparecer. Poderá continuar pregando
suas idéias. fazendo seu proselitismo, até
ver se consegue lograr a situacão QUC
não conquistou. ou· reconquistar a que
perdeu. O que não pode. porém. é apre
sentar candidatos à representação naci
onal. o que exclusivamente eabc aos par-

•

tidos nacionais. Àqueles "partidos poli
ticos" o legislador fixaria as condiç&s
minirnas de existência, para que pudes
sem serdevidamente registrados, até que
lograssem transformar-se em "partidos
nacionais". Ahistória aponta-nos exem
plOS de pequenos panjdos que. depois
de loqgos anos, se transformaram em
partidos majoritários" (Aorgani:zaç&:ldo
Poder Legidativo RM CoMti~Re
publicanas, in Estudos sobre a Con~itui

çdo Bravileira, Ed. FGv,Rio. 1954.p. 121).
São claras. portanto, as diretivas constitu

cionais, vigentes desde 1988. para a elabora
ção, no Brasil, não mais de uma "lei orgânica
dos partidos políticos", mas de uma "lei de li
berdade partidário".

Dentro. porém, de uma história legal de c0

erção, intimidação e cerceamento. parece insó
lita uma lei que se destine simplesmente a pro
mover e proteger a liberdade e não a policiar a
atividade partidária. Assim. os projetos de lei
em curso no Congresso mantêm-se atrelados à
mentalidade autoritária e, enquanto o Congres
so não elabora a nova lei. a pr6priajustiça elei
toral continua aplicando normas da falecida lei
orgânica.

Infelizmente. os projetos de lei apresenta
dos no Congresso. recheados de inconstituci
onalidades. não fogem à tendência antiliberal e
intervencionista. Seria exOl'bitante qualquer re
gra que acrescentasse. ao constante do Texto
Constitucional, exigência nova quanto à cria
cão. organiz.aç1io e funcionamento de partido
político. Seriam inconstitucionais regras fixan
do número minimo de aderentes, necessário à
personalização de partido politico; no tocante
ao número de instituidores. lugar do registro e
demais requisitos deste. as regras são as ge
rais, correspondentes à personalização das as
soclaçoes civts; confira-se o ano 17-§ 2.0

: "os
partidos politicos" adquirem "personalidade
jurídica na forma da lei civil"; a Constituição
veda se outorgue personalidadejuridica li par
lido politico de outra forma que não a prescrita,
genericamente. na lei civil.

Também seri~ exorhimnte ~ regrn que impu
sesse a existência de órgão nacional partidário,
seja porque não estão. os partidos, obrigados a
possuir dimensão. extensão ou representação
nacionat seja porque a assinaçao de represen
tante. ou órgão de representação. diz respeito à
liberdade de organização e funcionamento do
partido. Seria abusiva regra que estabelecesse



sanção a partido político pelo fato de não apre~

sentar candidato ou não concorrer a eleição: a
regra seria deS))Ótica caso fixasse. como san~

ção, O cancelamento do registro partidário.
4. Reforma eleitoral
Foi sábia a Constituição de 1988 ao criar a

regra do seu art. 16, visando coibir - embora de
modo ainda insatisfatório - o casuísmo da fei
eleitoral. É importante que maiorias eventuais
não tenhaID, em suas mãos. o arbítrio de claOOrnr
as leis que indu7.am sua continuação no poder.

No tocante à reforma eleitoral, se o que se
pretende é que as eleiÇÕC$ retratem a vontade
da sociedade: que a atribuição dos cargos pú
blicos eletivos corresponda ao resultado do
sufrágio: e que os vartidos políticos sejam efe
tivos canais de participação da sociedade no
governo, devemos persistir no caminho que
não obstante intervalos de violência institucio
nal ....imos trilhando desde 1932. Essa linha
evolutiva teve início com a criação da justiça
eleitoral, adoção do sufrágio feminino. do voto
secreto e do siSlema proporcional.

O processo de revisão constitucional en
cerrado em junho de 1994 buscava atentar so
bretudo contra o sistema proporcional. Sabiam
as elites que a manipulação do processo efeito
ral é O meio mais seguro para manter o status
quo. No parecer n.o 2 t de 1994 (propostas re\l
sionais sobre o art. 45 da Constituição). o rela
tor Nelson Jobim optou pelo sistema eleitoral
misto alemão (eleições metade proporcionais.
metade majoritárias). não obstante conceitue o
sistema majoritário (distrital) como aquele que
"busca constituir uma maioria. mesmo que isto
implique deliberada distorçfio dos ·votos"; e
não obstante. contraditoriamente. reconheça
que "no caso brasileiro devemos manter a defi
nição pelo principio proporcionnal para a Câ
mara dos Deputados. Num país como o nosso.
marcado por profundas (\esigual(1a(\cS SOClalS
e políticas, as inconveniênCias do majoritário
se acentuariam, podendo excluir da representa
çil:o política imensas massas já excluldas dos
direitos básiCOs da cidadania, A constituição
de uma maioria poderia facilmente degenerar em
imposição avassaJadora daqueles que contro
lassem o poder.

Os vicias do processo eleitoral brasileiro
nada têm a ver com a proporcionalidade. De
correm. basicamente, da ceI:<Jgcrada influênda
do ppdereconômico - em que se inclui o poder
da mídia - assim como da fraude. no momento
das apurações.

É impossível evitar - e ncm scria desejável,
visto tratar-se de um dos poderes da sociedade
- a influência do poder eQJnômico. Indesejável
é o seu abuso, que desiguala o valor do voto,

A propaganda eleitoral gratuita vem produ
zindo bons resultados - embora insuficientes
na correção desse abuso. O fundo partidário, o
controle das pesquisas e os bônus eleitorais
são figuras que merecem aperfeiçoamento, Os
bônus eleitomis. criados em caráter experimen
lal para as eleições de 1994 (Lei n.o 8.713, de
30.9.93). só podem produzir resultados se aco·
plados ao desconto ou abatimento. do respeç~
tivo valor. no imposto de renda. Permitir que as
despesas eleitorais fossem realizadassem \imi
leso e custeadas exclusivamente por partícula·
rt;~. significaria entregaI às gnulIJc:!> furlll.l1<Jli

(não somente às empreiteiras de obras públi
cas) o controle do Estado.

NQ too;;antc à propagaulla c1eilural ~ratuita,
na televisão. são inovaàores alguns tópicos da
Lei ti.08.713/93, que, porexemplo, proíbe 8 utili
7..açaO "de gravações externas. montagens ou
tmcagens" (art. 76-§ 1.°). Esse enunciado, COn
siderado abstratamente, colide com o art. '."-IX
da Constituição da República, que garante a
liberdade de expressão. A liberdade de expres
são não toma um candidato irresponsável por
danos que cause ilicitamente a outrem, assim
como a liberdade de dirigir um automóvel não
faz irresponsável o motorista pelos danos que
ilicitamente cause aos demais. Estou disposto
a admitir. porém; a) que a trucagem ou monta
gem, na televisão, nem sempre é perceptível
como tal - como acontece, por exemplo, com
uma caricatura na imprensa - podendo assim,
ao invés de manifestara realidade com maiscla
reza. induzir () telcspectadoT a erro', b) q,ue é
dificil ou quase impossível. para ojuiz, distin
guir entre a lrucagem ou montagem lícitas (que
aprmumam da realidade) da trucagem ou mon
tagem ilícitas; c) em suma, que ainda não pos
suímos uma cultura democrática da linguagem
televisiva. que permita distinguir com. c\are2.ll
os casos danosos~ e, por último, d) que sendo
irreparáveL em muitos casos, o dano imposto
ilicíta1renlc ti um candidato, justifica.-se wn maior
cuidado preventivo no processo eleitoral.

Creio. portanto. que MS atuais circunstân
cias, o art. 76-§ 1"da Lei n.08.713/93 (quanto a
llucagcns to:: montagens) pt:nnile, na prálica,
senão a conciliação ideal, ao menos a concília
ção possível entre o princípio da liberdade de
expressão (art. 5°~IX da Constituição) e o prin-
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ci~oda responsaJ>ilização por violação da inti
midade, vida privada. honra e imagem das pcs
SOll5(art. 5:.0_'0.

Isso Dlo se confunde com a censura - sem
d~da inconstitucional - que ajustiçaeleitoral
\lmha exercendo di ele~ 1t\ais re<:entet.
com o cone ~u SUSJX:nsão inlegtal de progra
mas do horáno gratuJlO, e que levou o legisla
dor a incluir na Lei n.°8.713193: "Em nenhuma
tupótese e sob nenhum prttcx10 serão admitidos
os cortes .instantâneos ou qualquer tipo de cen
sura prévia aos programas eleitorais gratuitos".
. o ffiÇMllO jil nilu :se pudt; I1Ut:r 4uamo à proi

blçio legal de gravações externas (e também
quanto a outras restrições, adotadas via instru
ções da justiça eleitoral). Ajustificativa para a
protbiç!o nio seria dificuldade quanto ao con
trole de sua legalidade. mas que as gravaÇÕeS
externas encarecem os programas. Ora, não se
pode esquecer que os programas eleitorais 
gratuitos no que diz respeito à Utili7.ação do
horário pelos candidatos, mas bastante onero
~s ~o que diz respeito à sua produçAo - foram
mstltuldos para moderar a inftuên<;ia abusiva
do poder econômico. Sua principal finalidade
não é evitar custos - caso contrário seriam ex
bntos - mas permitir eqüidade no acesso aos
meios de comunícaÇllo. Os custos, indissociá
veis das campanhas eleítorais, devem ser cop
trolados, tnas a quef:\lID fundamental é qUI; os
eleitores. segundo a linguagem própria do veí
culo, possam ser informados sobre todos OS
aspectos das campanhas,

A Jibenlade de e:<pressão - consagl3da no
ano S.o-IX da Constituição - não diz JeStlcito
apenas ao conteúdo ou à forma do expressar,
mas II oponurndade de se expressar. É no mfnt~
mo c:stranho que - no momento por assim dizer
nwbumo da liberdade de expressão- wna lei eljI~
~rada pr~lImivelmente p.:lr.J ~s~eurar essa
hberdade Impeça os panidos politicos - que de
nenhum outro modo podem fa7.ê-lo pelos veí~

culos de comunicação - de mostrar ao eleitor
uma pane rde'Van1e da realidade. O ano 76-§ l.",
na pan~ em q~ p~1be a utili7.açãO de grava
çôes. é inCOnstitUCional. cabendo sua aproxi
tna?()à Lei ~alcâo, de ocl"anda memória. ainda
~s se.~detadasas outras re&trições. acres~
cuias via mstruções do Tribunal Superior Elei
toral.

Também não se pode desdenhar a abusiva
i~uência da mídia cos mile~ntcs que uti
h7.a para favorecer os candidatos da sua prefe
rência. Condenável n1l0 é a opção por um can~
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didat9 ou partido. feita por órglo de comunica
ção. E dernoctaticamente saudâvel que os vei
cul08 de comunicação externem suas convic
çÕeS e preferências poUticas~ imperdoável é que
as ocultem atrás de uma pretensa neutralidade,
da seleção do noticiúio e da informaçlo ten
denciosa. Infelizmente, até hoje o Senado nIo
~ot~ as medidas., de sua competência. para
InstaJaçãO do Conselho Nacional de Comuni·
~ SodaJ; tampouros inclinarillU, oMiWb
térioPúblicOeoJudiciário, a implementarocum
primento à legislaçao, que jã possuimos, em
matéria de comunicaQ1o social.

TambémoMinistério Públi<::oe ajusliçaelei
toral, poromissão, têm grande responsabilida
de peja fraude nas apuraç(les, vergonhosa em
muit~s lugares. Criou-se a praxe. por pane das
autondade.s, de priyjJegjar-se antes a rapidez
do que. a lisura das apuraç6eS,' abandonando
~. assim. cuidados cuja observAncia é posta
Ilnperiosamente pela legislaçAoekitond.

Mesmo para quem RIo acompanha apura.
çÕeS, as en~linhasda Lei n.o 8.713/93 deixam
entrever as trrtgularidades maiscomuns, e - no
entenderdo legislador - a responsabilidade pela
sua prática. 'kjam-se, por txettq)10. OS arts. 26,
27. ~8 e 29 dessa lei: é crime a falta ck entre:p. da
CÓpIa do boletim de urna., pejo juiz, aos fiais
dos partidos (an. 26): ojbil é obrigado a recon·
lara urna cujo boletim apresentardíscrepfncia
(art. 21): é crime passat a apum aurna tubst·
qoente antes de serexpedido o boletim de apu
ração (art. 28); a impupaçlo na:o recebidapela
Junla Apwadom poIk ser 8prciCDtada em 48
horas a~ Tribunal Regional Eleitoral (an. 29).
Em mu\\as~'loOS. tt1l~ 'a\m~~ \t.
,gi~lador, 'Iflja ao tipificar OOllt(lcri~a in.&'aç50
~ .rotinas no processo de apuraçAo, seja ao
ttpdicar como crime fatos que assim já esbMUD
configurados no Códig!, Eleitoral.

Nesse capítulo, mereceanálise àpane a~
pos~ de transformaçao das Mesas recq,toras
emJuntas apuradoras.

Por último, a queslIo da obrigatoriedade ou
facuitati"';dade do voto. Ela !e ])tende • !6
ao princípio da~zaçIo do sufrágio. tnIS
faIJJbémaoCOnceitodeciàadanja ativ.w.

Sob o primeiro desses aspectos, a proposta
do \'010 facultativo, aparentemente Jibertária,
pretende ressuscitar o voto de elite, que wstiu
no passado como voto censitário.

Sob o segundo aspectç. observa-se que o
voto não é apenas um direito. mas um direito
dever. ou seja, uma prerrogativa. Como toda



prerrogativa. não existe no interesse do seu ti
tular. mas para que possa desempenhar um pa
pel. No caso, o papel de cidadão. membro da
sociedade, co-responsável pelo que ela ê (de
bom e de ruim) e usuário dos seus beneficios.
Seus deveres para com o Estado não se redu
zem à observâ llCia genériC3 das leis e. em parti
cular. ao pagamento de tributos e prestação de
SCTViço militar.

Nos Estados Unidos o voto é facultativo.
Entretanto. os índices de abstenção costumam
superar os 60%. principalmente quando não se
vota para cargo executivo. Isso significa que a
maioria dos e1eitorcs inscrit0:5 - presum j'c1mcll
te a faixa mais consciente da cidadania - desis
te de votar no dia da ,eleição: postos diante de
fatos consumados. de escolhas dirigidas. des
cobrem a inutilidade do seu voto.

No Brasil. é diverso o contexto social: mas
em nada aproveita à democracia se. a quem se
nega o direilo â escola ao saláAO. li infotlllaÇao.
se disser que tem o direito de não votar.

5. Reforma eleitoral-partidária
A refonna clcitorol e o ref"an.. ptU1.idária silo

variáveis da mesma equação democrática. Se
num pais processam-se regularmente eleições
livres. competitivas. e conseqüentes. os bene
ficios dessa prática refletem-se. com o tempo.
na maior nitidez do quadro partidário e autenti:
cidade do debate político. 2

Observe-se o quadro partidário brasileiro
desde 1978: na luta pela sobrevivência. o lisio
logismo e o autoritarismo disfarçam-se sob le
gemias novas ou sob legendas de aluguel (mi
metismo). Basta que o eleitor idenlifique os ato
res reais para que seu anseio de mudança 
sublinhado em todas as eleições desde 1982 
deixe de incidir sobre indh·íduos. pma incidir
sobre programas e práticas partidárias.

É neste contexto que cabe examinar a hoje
escandalosa questão da fidelidade panidáría.
Ao partido. e a mais ninguém. compete aplicar
sanção por quebra de fidelidade partidária. Se
essa sanção. ou a troca de legenda, acarreta a
perda de mandato (de lege ferenda. possível
apenas com alteração constitucional), é matéria
a ser sopesada criteriosamente: impossível ad
milHa sem respeito ao legitlmo dnclto de dn'er
gência. De qualquer modo quanto mais nítido o

2 AI!!uns exemplos manilestos da inl1uência Q\U:

a legislação eleitoral exerce sobre o quadro partidário
a par do sistema dislrital.já relerido - são a per

missão de sublegendas, a possibilidade de coligaçõcs
e o !IC~undo lumo em e1eiçõc~ pArA "~rp.o eXf'Cutivo

sistema partidário. mais fácil de se fazer politi
camente o controle da fidelidade pelo próprio
eleitor. prcscindindo-se da problemática sanção
legal.

No itinerário da democrati7.ação e1eitoral
partidária erguem-se três obstáculos: a) a cul
tura da histeria; b) o institucionalismo; c) o gol
pismo dclico.

A cultura da histeria. Como a dor aguda
reclama alívio imediato. a crise econômico-so
ciaI deságua na histeria, Para tudo haverá um
remédio instantâneo - um tiro. uma paulada -.
mesmo que a dor denuncie um processo mórbi
do longa c profundamente enraiJ'.adv. Selll ~ul·
lUTa da histeria inexiste aprovação popular a
planos ilusionistas: sem ela. falta apoio ao ins
titucionalismo e ao golpismo cíclico.

() institucionalismo. Esse vicio põe ênfase
desproporcionada na mudança da legislação.
dei:xando em segundo plano a aplicação das leis
exiSlemes e a mobili7.ação de vontades para
enfrentar nossos problemas reais: a marginali
?.ação. a pobreza c o subdesenvolvimento.

A:'l d(,i~s dc 1982 fi ....cIam-:;c sub d tgidc
da mudança institucional c abriram o processo
que culminou na ConstituiÇão de 1988. Esta não
resultou do interesse de alguns grupos ou se
tores. mas de um amplo movimento nacional: o
Pais precisava superar o fosso existente entre
sociedade e governo e edificar um patamar ins
titucional mínimo. Dizíamos. com razão, que
nosso problema era político-institucional. Com
a Constituição de 1988. construímos esse pata
mar. 'knccmos uma etapa fUI solução de nosso
problema. que agora se mostra em sua crueza
econômico-social.

Patinar no institucionalismo. hoje (t(g. revi·
5.10 constitucional) significa confundir o ins
trumentai com o final: supor que nossos pro
blemas residem no ordenamento jurídico é adi
ar o combate à marginalização. à pobreza e ao
subdesenvolvimento.

() golpismo cíclico. Examine-se a composi·
Cão da Câmara dos Deputados desde 1946 até
1962. Mostra-se aí. claramente. a tendência a
uma alteração na correlação de forças. que se
efeti ....aria possivelmente com a eleição de 1966.

O sistema de propriedade e concentração
de renda. vigente no Brasil. é incompatível com
o exercício durável da democracia formal. As
sim. ou a prática democrótica expressa atra
vés da liberdade eleitoral-partidária - desestru
tura o sistema de domifUlção. ou o sistema de
dominaçào intcrrompe ....iolen!"tmcnte a prática
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democrática, oorno aconteceu em 1964. Essa a1
ternativa deixará de e.'\:is'ir caso o sislema de
dominaç50 conçiga o qne "em tentando: im
plantar seu análogo eleitoral-partidário. um
modelo que. sob a aparência de democracia.
esconda eleíçõe5 nao<ompetitivas.

6. ConciusiJo
Costuma-se exagerar as desvantagens do

pluripartidarismo. oomojá ficou demonstrado
por Wan<1erlC)<' Guilherme aos samos (Crise e
castigo - partidos e generais na política brasi
leira. 1987: Coa(Í7-õcs parlamentares e instabili
dade governamental: a experiência braÇJlcifl'l. in
th p<n"tidol> político!> na 8ra~tI.UêN\dV~\,:>\;\~.

org.). A pretexto de que existem legendas de
aluguel {falsas legendas. ficções de partidos.
organi1.ados apenas para viabili1.ar inlercsse5
estratégicos no momento da eleição). preten
de-se proibir a existência de partidos peque
nos. OU em crescimento. A questao não é s:1bcr
se há legendas que se alugam (c. om'iamcnte.
outras que pagam esse aluguel). mas até qu<:
ponto a legislação favorece a nitidez ou induz o
mimetismodo sistemapartidário.

Diz-se que. sem a possibilidade de forma-

12

ção de maiorias sólidas. no Congresso. o País é
ingovemável. Se fosse esse verdadeiramente o
prohtPllla. o que ferialTlM ~rél uma opçAo enm
dois valores: o valor da decido rápida (que se
realiza melhor nas monarquias absolutas. nas
ditaduras, nasdemoctaciasautOritárias)eovalor
das <k<:t5OeS t\1~ na autcnUd.<tade da te
prescntaçao. Aqui. são estes os extremos: de
um lado. a falta absoluta de d~mocracia; e, de
outro lado., a democrar:i:a direta

Mas. sob esse prisma. mereceria redefini
ção menos o sistema representativo. do que a
distribuição de çOmpetências e as relaçôcs en
lte. Q'O, ~te.e;,..

As discussões sobre reforma eleuoral-par
tJdaria. postas soboãnguloe~lusivamente ins
tituei 01131 ou juridioo-formal. Q)Stumam deixar
de lado o mais importante: que a participaçJo
política nao pode ser privilégio de apenas uma
parrela da população: e que ela na<> se reduz ao
direito de votar e ser votado. Enquanto nIo
houver. por parte de cada pessoa. a possibili
dade real de participar. de influir e de exercer
cidadania ativa. a democracia continuará sen
do uma fiC';ão.




